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ATA N.º 08/2018 

 ----- ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE VINTE E TRÊS DE 

ABRIL DE DOIS MIL E DEZOITO.  ----------------------------------------------------------------  

 ----- Aos vinte e três dias do mês de abril do ano dois mil e dezoito, nesta cidade de 

Espinho e no salão nobre da Câmara Municipal reuniu-se, em reunião ordinária, a mesma 

Câmara sob a Presidência do Senhor Presidente da Câmara, Joaquim José Pinto Moreira, 

com a presença dos Senhores Vereadores Maria de Lurdes Santos Ganicho, Quirino Manuel 

Mesquita de Jesus, Carlos Nuno Lacerda Lopes, Adelino Miguel Lino Moreira Reis e Ana 

Paula Africano de Sousa e Silva, tendo faltado, por se encontrar ao serviço da autarquia, o 

Vereador António Vicente de Amorim Alves Pinto. Sendo 17.00 horas, o Senhor Presidente 

declarou aberta a reunião, secretariada pela Coordenadora Técnica da Divisão de Gestão 

Administrativa, Financeira e Turismo. -----------------------------------------------------------  

 ----- Deliberação Nº 57/2018: Aprovação da ata n.º 7/2018 de 9 de abril: Em 

virtude da ata n.º 7/2018 da reunião ordinária da Câmara Municipal de 9 de abril ter sido 

entregue em fotocópia a todos os seus elementos, prescindiu-se da leitura da mesma, 

tendo a Câmara, em cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 57.º da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro, e sem prejuízo da sua prévia aprovação sob a forma de minuta, para 

efeitos do disposto nos n.ºs 3 e 4 do artigo acima citado, deliberado a sua aprovação por 

unanimidade. Participaram na votação apenas os membros do órgão executivo que 

estiveram presentes na reunião a que se reporta a ata em apreciação. -----------------------  

 ----- Deliberação Nº 58/2018: 1ª Revisão aos Documentos Previsionais para o ano 

2018: Presente a informação n.º 610/2018 da Divisão de Gestão Administrativa, 

Financeira e Turismo, sobre o assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica 

a fazer parte integrante desta ata, bem como o documento na mesma referido (em 

arquivo). Votação: A Câmara tomou conhecimento e deliberou, com 3 votos a favor dos 

eleitos do PSD, 3 votos contra dos Vereadores do PS e o voto de qualidade a favor do 

Presidente da Câmara, submeter à aprovação da Assembleia Municipal, nos termos da 

alínea a) do nº 1 do artigo 25º da Lei nº 75/2013, de 12 de Setembro, ao abrigo da alínea 

c), nº 1 do artigo 33º da mesma Lei, a 1ª Revisão aos Documentos Previsionais para o ano 

2018 – Orçamento Municipal e Grandes Opções do Plano. Os Vereadores do PS protestaram 
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apresentar declaração de voto, por escrito e no prazo regimental de 24.00 horas, contudo 

a mesma não foi apresentada. -------------------------------------------------------------------  

 ----- Deliberação Nº 59/2018: Protocolo entre a Federação Portuguesa de Voleibol 

e o Município de Espinho para efeitos da realização de etapas do FIVB Beach 

Volleybal World Tour 2018 em Espinho: Presente a informação n.º 580/2018 da 

Divisão de Desporto, sobre o assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a 

fazer parte integrante desta ata, bem como os documentos na mesma referidos (em 

arquivo). Votação: A Câmara, tendo presente o acima considerado e a proposta de minuta 

de protocolo em causa anexa, com a qual concordou, deliberou, por unanimidade, aprovar 

o “Protocolo entre a Federação Portuguesa de Voleibol e o Município de Espinho para 

efeitos da realização de etapas do FIVB Beach Volleybal World Tour 2018 em Espinho”. ----  

 ----- Deliberação Nº 60/2018: Protocolo de Colaboração com a Universidade do 

Porto para participação de jovens apoiados pelo Município de Espinho no âmbito 

do programa Universidade Júnior 2018 – 14.ª edição: Presente a informação n.º 

584/2018 da Divisão de Educação e Juventude, sobre o assunto em título, que se dá aqui 

por reproduzida e que fica a fazer parte integrante desta ata, bem como os documentos na 

mesma referidos (em arquivo). Votação: A Câmara tomou conhecimento e deliberou, por 

unanimidade, aprovar o “Protocolo de Colaboração entre a Câmara Municipal de Espinho e 

a Universidade do Porto para participação de jovens apoiados pelo Município no programa 

da Universidade Júnior 2018”, pelo valor base de €1.800,00 (mil e oitocentos euros), não 

sujeito a IVA. -------------------------------------------------------------------------------------  

 ----- Deliberação Nº 61/2018: Celebração de “Adenda ao Protocolo de Cooperação 

entre o Município de Espinho e o Agrupamento de Escolas Dr. Manuel Gomes de 

Almeida referente ao ano letivo 2017/2018: Presente a informação n.º 578/2018 da 

Divisão de Educação e Juventude, sobre o assunto em título, que se dá aqui por 

reproduzida e que fica a fazer parte integrante desta ata, bem como os documentos na 

mesma referidos (em arquivo). Votação: A Câmara tomou conhecimento e deliberou, por 

unanimidade, aprovar a presente minuta e celebrar com o Agrupamento de Escolas Dr. 

Manuel Gomes de Almeida (ao abrigo do previsto nos nºs 2 e 4 do artigo 14.º do Decreto 

Regulamentar n.º 12/2000, de 29 de agosto) a referida “Adenda ao Protocolo de 

Cooperação entre o Município de Espinho e o Agrupamento de Escolas Dr. Manuel Gomes 

de Almeida referente ao ano letivo 2017/2018”, de acordo com os considerandos e termos 
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nela fixados, mais precisamente para aditamento à Cláusula 4.ª (“Obrigações do Município 

de Espinho”) e ao Anexo 1 do protocolo, para que aí passem a constar as verbas relativas a 

financiamento no valor de €5.400,00 (cinco mil quatrocentos euros) para apoio às 

deslocações no âmbito da realização das atividades letivas fora da escola das turmas do 

Pré-escolar e 1.º Ciclo, no 3.º período. ---------------------------------------------------------  

 ----- Deliberação Nº 62/2018: Celebração de “Adenda ao Protocolo de Cooperação 

entre o Município de Espinho e o Agrupamento de Escolas Dr. Manuel Laranjeira, 

referente ao ano letivo 2017/2018”: Presente a informação n.º 579/2018 da Divisão 

de Educação e Juventude, sobre o assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que 

fica a fazer parte integrante desta ata, bem como os documentos na mesma referidos (em 

arquivo). Votação: A Câmara tomou conhecimento e deliberou, por unanimidade, aprovar a 

presente minuta e celebrar com o Agrupamento de Escolas Dr. Manuel Laranjeira (ao 

abrigo do previsto nos nºs 2 e 4 do artigo 14.º do Decreto Regulamentar n.º 12/2000, de 

29 de agosto) a referida “Adenda ao Protocolo de Cooperação entre o Município de Espinho 

e o Agrupamento de Escolas Dr. Manuel Laranjeira referente ao ano letivo 2017/2018”, de 

acordo com os considerandos e termos nela fixados, mais precisamente para aditamento à 

Cláusula 4.ª (“Obrigações do Município de Espinho”) e ao Anexo 1 do protocolo, para que aí 

passem a constar as verbas relativas a: financiamento no valor de €5.550,00 (cinco mil 

quinhentos e cinquenta euros) para apoio às deslocações no âmbito da realização das 

atividades letivas fora da escola das turmas do Pré-escolar e 1.º Ciclo, no 3.º período; e a: 

financiamento no valor de €1.080,00 (mil e oitenta euros) para apoio às deslocações de 

alunos de turmas do 2.º ciclo da EB Sá Couto para atividades no Oporto Golf Club, uma vez 

por semana até ao final do ano letivo (em 22 de junho de 2018). ----------------------------  

 ----- Deliberação Nº 63/2018: Programa de oferta de Cheque-Educação aos 

Alunos dos 1.º, 2.º e 3.º Ciclos do Ensino Básico, residentes no concelho de 

Espinho, no ano letivo 2017/2018 – 1.ª proposta de alteração das condições de 

acesso: Presente a informação n.º 602/2018 da Divisão de Educação e Juventude, sobre o 

assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante desta 

ata, bem como os documentos na mesma referidos (em arquivo). Votação: A Câmara 

tomou conhecimento e deliberou, por unanimidade, aprovar a primeira alteração às 

Condições de Acesso ao Cheque-Educação do Município de Espinho aos alunos residentes 

no concelho de Espinho que, no ano letivo 2017/2018, frequentem os estabelecimentos de 
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ensino dos 1.º, 2.º e 3.º ciclos do ensino básico do concelho de Espinho, pelo valor de 

€12.000 (doze mil euros). -----------------------------------------------------------------------  

 ----- Deliberação Nº 64/2018: Aprovação da realização do Concurso do XXII 

Encontro de Estátuas Vivas de Espinho - 2018 e do Programa e Regras de 

Participação: Presente a informação n.º 586/2018 da Divisão de Cultura e Museologia, 

sobre o assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte 

integrante desta ata, bem como os documentos na mesma referidos (em arquivo). 

Votação: A Câmara tomou conhecimento e, concordando com a proposta da Divisão de 

Cultura e Museologia, deliberou, por unanimidade, no âmbito da atribuição prevista na 

alínea e) do n.º 2 do artigo 23.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro (regime jurídico 

das autarquias locais, aprovado em anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; alterado 

pela Lei n.º 25/2015, de 30 de março, Lei n.º 69/2015, de 16 de julho, pela Lei n.º 7-

A/2016, de 30 de março, e pela Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro), aprovar a realização 

do concurso do “XXII Encontro de «Estátuas Vivas» de Espinho”, em 10 de junho de 2018, 

e para efeitos da sua implementação aprovar - ao abrigo do previsto das competências 

previstas nas alínea u) e k) (parte final) do n.º 1 do artigo 33.º do referido diploma legal - 

o respetivo “Programa e Regras de Participação”, nos termos dos quais funcionará e se 

organizará a iniciativa em questão, de acordo com o proposto pelos serviços. Mais 

deliberando a Câmara, para tal, aprovar atribuir, no âmbito do XXII Encontro de «Estátuas 

Vivas» de Espinho (2018) os seguintes prémios: a) Prémios de participação (aos 

participantes que se tenham inscrito e sido admitidos ao concurso): i. Para os participantes 

individuais, no valor de 150,00€ (cento e cinquenta euros) para aqueles residentes ou 

estudantes em localidades até cem quilómetros de Espinho, e no valor de 180,00€ (cento e 

oitenta euros) para os de localidades mais distantes. ii. Para uma “Estátua” de conjunto 

(dois ou mais elementos), no valor de 250,00€ (duzentos e cinquenta euros). b) Prémios 

do Concurso: i. «Prémio Especial do Júri», no valor de 600€ (seiscentos euros). ii. «Prémio 

Revelação», a ser atribuído a um participante que nunca tenha sido premiado em 

anteriores edições do “ENCONTRO DE «ESTÁTUAS VIVAS» DE ESPINHO”, no valor de 400€ 

(quatrocentos euros). iii. «Prémio do Júri», no valor de 400€ (quatrocentos uros). iv. 

«Prémio do Público», no valor de 400€ (quatrocentos euros). v. Para além destes prémios 

o Júri poderá ainda atribuir menções honrosas, até ao limite máximo de três, no valor de 

250€ (duzentos e cinquenta euros) cada. c) Prémios de participação para convidados 
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especiais internacionais (extraconcurso): num total global máximo previsto de 1.800,00€ 

(mil e oitocentos euros). -------------------------------------------------------------------------  

 ----- Deliberação Nº 65/2018: Pedido de rescisão da concessão do ossário n.º 442 

do Cemitério Municipal de Espinho: Presente a informação n.º 592/2018 da Divisão de 

Serviços Básicos e Ambiente, sobre o assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e 

que fica a fazer parte integrante desta ata, bem como os documentos na mesma referidos 

(em arquivo). Votação: A Câmara, tendo presente a informação prestada sobre um 

requerimento de Maria Celeste Dias Oliveira, concessionária do Ossário n.º 442 do 

Cemitério Municipal, atribuído em 14 de fevereiro de 2001, - alvará n.º 55/01 – Livro1, a 

informar da sua disponibilidade de rescindir a concessão do referido Ossário, bem como a 

informação prestada sobre o assunto, pela Divisão de Serviços Básicos e Ambiente e pela 

Divisão de Gestão Administrativa e Financeira e Turismo – (Atualização de valores com 

base no Índice de preços no consumidor – Média anual – Instituto Nacional de Estatística, 

datada de 20/03/2018) e, ao abrigo da competência prevista no n.º 8 do artigo 36º 

“Regulamento do Cemitério Municipal de Espinho”, deliberou, por unanimidade, deferir a 

pretensão, sendo o valor a pagar a Maria Celeste Dias Oliveira, pela rescisão da concessão 

do Ossário n.º 442 do Cemitério Municipal de Espinho, no valor de 174,39 euros. -----------   

 ----- Deliberação Nº 66/2018: Legalização de habitação existente: Presente a 

informação n.º 481/2018 da Divisão de Obras Particulares e Licenciamento, sobre o 

assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante desta 

ata, bem como o processo no mesmo referido (em arquivo). Votação: A Câmara tomou 

conhecimento e deliberou, com 3 votos a favor dos eleitos do PSD e 3 abstenções dos 

Vereadores do PS, aprovar o projeto de arquitetura LE-EDI 15/18, respeitante à legalização 

da habitação unifamiliar dos requerentes, João José Mendes Macedo, Regina Maria Mendes 

Macedo e Ana Paula Mendes Macedo da Fonseca, condicionado à apresentação no prazo de 

6 meses dos elementos indicados no ponto 3 do artigo 19.º do Regulamento Municipal da 

Urbanização, Edificação e Taxas por Operações Urbanísticas (RMUETOU). --------------------  

 ----- Deliberação Nº 67/2018: Aprovação do processo de licenciamento LE-EDI 

75/2008: Presente a informação n.º 590/2018 da Divisão de Obras Particulares e 

Licenciamento, sobre o assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer 

parte integrante desta ata, bem como o processo na mesma referido (em arquivo). 

Votação: A Câmara tomou conhecimento e, em cumprimento do douto acórdão proferido e 
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transitado, estando aprovados os projetos de especialidades, e concretizadas as 

condicionantes indicadas nesta decisão judicial, deliberou, com 3 votos a favor dos eleitos 

do PSD e 3 abstenções dos Vereadores do PS, aprovar o pedido de licenciamento do apoio 

de praia simples (BAR PASHA) previsto no Plano de Praia 54 (PP 54), a que corresponde o 

processo de licenciamento LE-EDI 75/2008, condicionado: - À apresentação do pedido de 

emissão do alvará de construção, no prazo de um ano, conforme o disposto no n.º 1 do 

artigo 76.º do RJUE, apresentando os elementos referidos no número 3 da Portaria n.º 

216-E/2008 de 03 de março; - Ao cumprimento dos pareceres emitidos pelas entidades 

ouvidas no âmbito do rocedimento, nomeadamente o parecer da Capitania do Porto do 

Douro de 26/03/2008, o parecer da Delegação de Saúde de 19/05/2008 e o parecer da 

Alfândega constante da Ata de conferência de serviços de 11/04/2008; - À realização da 

obra no prazo de 6 meses, nos termos previstos no artigo 58.º do RJUE. --------------------   

 ----- Deliberação Nº 68/2018: Centro Social de Paramos - Pedido de utilização de 

espaço público – ratificação de despacho: Presente a informação n.º 601/2018 da 

Divisão de Gestão Administrativa, Financeira e Turismo, sobre o assunto em título, que se 

dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante desta ata, bem como o 

documento na mesma referido (em arquivo). Votação: A Câmara tomou conhecimento e 

deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do Sr. Presidente da Câmara que 

autorizou o pedido de Anabela Chambel, para ocupação do espaço público, situado nas 

imediações da feira semanal (mercado do peixe) para realização de uma atividade 

relacionada com o evento “Retrato Social”, no dia 11 de abril (quarta-feira) entre as 

14h30m e as 17.00 horas. -----------------------------------------------------------------------  

 ----- Resumo diário da tesouraria: Presente o resumo diário da tesouraria do dia 16 

abril de 2018 que apresentava os seguintes saldos: DOTAÇÕES ORÇAMENTAIS (inclui o 

saldo da gerência de 2017 no valor de um milhão trezentos e sessenta e três mil 

quinhentos e sessenta e oito euros e quarenta e sete cêntimos): um milhão novecentos e 

oitenta e sete mil e cinquenta e oito euros e noventa cêntimos. DOTAÇÕES NÃO 

ORÇAMENTAIS: um milhão duzentos e noventa e oito mil novecentos e quarenta e sete 

euros e quarenta e seis cêntimos. A Câmara foi ainda informada que, até ao dia 16 abril do 

corrente ano foram cabimentadas despesas no valor de, vinte e sete milhões oitocentos e 

trinta e cinco mil seiscentos e sessenta e seis euros e noventa e sete cêntimos, tendo sido 
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efetuados pagamentos até ao mesmo dia no valor de cinco milhões vinte e um mil e 

quatrocentos euros e cinquenta e oito cêntimos. -----------------------------------------------  

 ----- Cerciespinho - Votos de Louvor e Votos de Agradecimento: A Câmara tomou 

conhecimento dos votos de louvor endereçados ao Sr. Presidente, Dr.º Pinto Moreira, à 

Sra. Vereadora, Eng.ª Lurdes Ganicho, ao Sr. Vice-Presidente, Dr.º Vicente Pinto e ao Sr.º 

Vereador, Dr.º Quirino de Jesus bem como dos votos de agradecimento endereçados à 

Câmara, na pessoa do Sr.º Eng.º Sá, Dr.ª Ana Loureiro, Dr.º Armando Bouçon e a todos os 

funcionários da piscina municipal de Espinho. --------------------------------------------------  

 ----- Informação do Presidente da Câmara e da Vereação: O Senhor Presidente deu 

conhecimento à Câmara de diversas diligências que efetuou no âmbito das competências 

que lhe estão confiadas. -------------------------------------------------------------------------  

 ----- A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar em minuta, as deliberações tomadas 

na presente reunião, a fim de terem execução imediata, ao abrigo do n.º 3 do artigo 57.º 

da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. --------------------------------------------------------  

 ----- E não havendo mais assuntos a tratar o Senhor Presidente declarou encerrada a 

reunião da qual para constar se lavrou a presente ata que vai ser assinada pelo Senhor 

Presidente da Câmara e pela Coordenadora Técnica da Divisão de Gestão Administrativa, 

Financeira e Turismo que a subscreveu. --------------------------------------------------------  

O Presidente da Câmara Municipal _________________________ 

A Coordenadora Técnica,     ___________________________ 


